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MULTA DE DCTF.- AUTO DE INFRACAO
BRUBON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 2010

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE
DECLARACADO.

A dentincia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanga
a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo (Sumula CARF n?
49).

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF. LEI N¢ 12.766, DE
2012. LEI N2 10.426, DE 2002.

A nova redagao do art. 57 da Medida Provisoria (MP) n2 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, dada pela Lei n® 12.766, de 27 de dezembro de 2012, ndo
alcangou a multa por atraso na entrega da Declaragdo de Contribuicdes e
Tributos Federais (DCTF), prevista no art. 72 da Lei n® 10.426, de 24 de abril
de 2002 (Parecer Normativo RFB n® 3, de 2013).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2010
ALEGAC()ES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) ndo ¢ competente
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria (Stmula
CARF n®2).
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 Exercício: 2010
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO.
 A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração (Súmula CARF nº 49).
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF. LEI Nº 12.766, DE 2012. LEI Nº 10.426, DE 2002.
 A nova redação do art. 57 da Medida Provisória (MP) nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012, não alcançou a multa por atraso na entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF), prevista no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002 (Parecer Normativo RFB nº 3, de 2013).
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Exercício: 2010
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Cármen Ferreira Saraiva � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Sérgio Rodrigues Mendes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Cármen Ferreira Saraiva, Meigan Sack Rodrigues, Sérgio Rodrigues Mendes, Arthur José André Neto e Ricardo Diefenthaeler. Ausente justificadamente o Conselheiro Henrique Heiji Erbano.
 
 
  Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatório do acórdão recorrido (fls. 125 e 126):
Versa o presente processo sobre auto(s) de infração/notificação(ões) de lançamento (fls. 115), mediante o(s) qual(is) é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário relativo à multa por atraso na entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários (DCTF), relativa ao 2º semestre de 2009, no valor de R$ 223.750,29.
Ciente do lançamento, a contribuinte ingressou com impugnação (fls. 2/11), na qual solicita o cancelamento da exigência tributária, sob alegação de que a entrega fora espontânea, nos termos do Código Tributário Nacional (CTN), art. 138, portanto a multa seria inaplicável ao caso.
A decisão da instância a quo foi assim ementada (fls. 125):
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2009
MULTA POR ATRASO. DECLARAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
É devida a multa no caso de entrega da declaração fora do prazo estabelecido, ainda que o contribuinte o faça espontaneamente.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada da referida decisão em 01/03/2013 (fls. 132), a tempo, em 22/03/2013, apresenta a interessada Recurso de fls. 153 a 171, instruído com os documentos de fls. 172 a 179, nele reiterando os argumentos anteriormente expendidos e aduzindo mais os seguintes:
que, em dezembro de 2012, foi publicada a Lei nº 12.766, de 2012, que alterou o art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, que tratava do descumprimento de obrigações acessórias;
que tal diploma legal deu novos contornos às penalidades aplicadas aos contribuintes que �deixarem de apresentar, nos prazos fixados, declaração, demonstrativo ou escrituração digital�;
que, como visto, o advento de novo diploma legal acerca da matéria restou em beneficiar o contribuinte, sendo de observância obrigatória, com a consequente redução da multa aplicada; e
que é confiscatória e desproporcional a multa aplicada.
Em mesa para julgamento.
 Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, Relator
Atendidos os pressupostos formais e materiais, tomo conhecimento do Recurso.
Denúncia espontânea x multa por atraso na entrega de declaração
Tratando-se de aplicação de multa por atraso na entrega de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF), incide na espécie a Súmula CARF nº 49, de seguinte teor: �A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.�
Lei nº 12.766, de 2012 x multa por atraso na entrega de DCTF
De conformidade com o entendimento da Administração Tributária, contido no Parecer Normativo RFB nº 3, de 10 de junho de 2013, a nova redação do art. 57 da Medida Provisória (MP) nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012, não alcançou a multa por atraso na entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF), prevista no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002 (destacou-se):
O presente Parecer Normativo cuida em analisar as consequências da nova redação do art. 57 da Medida Provisória (MP) nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012, em relação a atos inerentes da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), principalmente concernentes à fiscalização e ao controle do crédito tributário.
[...].
3. Com esse quadro, sete questionamentos são feitos: (i) ocorreu revogação tácita dos arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218, de 1991, tendo em vista a falta de disposição específica; (ii) como interpretar o prazo de quarenta e cinco dias a que se refere o inciso II da atual redação do art. 57; (iii) como ficam as multas cuja base legal é a antiga redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001; (iv) continuam vigentes as multas do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, e do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, e do art. 7º da Lei nº 9.393, de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 2004; (v) como ficam as multas envolvendo o Simples Nacional (vi) como interpretar o aspecto quantitativo da nova multa; e (vii) há consequência no trabalho de compensação, restituição e ressarcimento?
[...].
(iii) Como ficam as multas cuja base legal é a antiga redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001? (iv) Continuam vigentes as multas do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, do art. 7º da Lei nº 9.393, de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 2004?
[...].
6.2. É de se questionar se houve revogação tácita dos arts. 7º e 8º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, na redação dada pelas Leis nºs 11.051, de 2004, 11.727, de 2008, e 11.941, de 2009, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009; do art. 7º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, do inciso II do art. 9º da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, pelo novo art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001. Segue a redação dos dispositivos:
[...].
6.2.1. O novo art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, aplica-se para qualquer declaração, demonstrativo ou escrituração digital, enquanto a Lei nº 10.426, de 2002, aplica-se para a Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon) e a Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), a Lei nº 10.637, de 2002, aplica-se para a Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira (Dimof) e a Declaração de Operações com Cartão de Crédito (Decred), a Lei nº 8.212, de 1991, aplica-se para a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), a Lei nº 9.393, de 1996, aplica-se para a Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR), a Lei nº 11.371, de 2004, aplica-se para a Declaração sobre a Utilização dos Recursos em Moeda Estrangeira Decorrentes do Recebimento de exportações (Derex) e a Lei nº 11.033, de 2004, aplica-se para a Declaração de Transferência de Titularidade de Ações (DTTA).
[...].
6.2.4. No presente caso, não se deve esquecer que o legislador foi quem alterou a norma então existente (genérica) e criou uma mais específica, mas deixou aquelas outras ainda mais específicas incólumes (ele poderia muito bem tê-las revogado expressamente). Se não o fez, as multas mais específicas do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, do art. 7º da Lei nº 9.393, de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 2004, continuam vigentes. As IN que tratam do assunto, portanto (RFB nº 1.110, de 2012, RFB nº 1.264, de 2012, RFB nº 1.015, de 2010, SRF nº 197, de 2002, RFB nº 811, de 2010, SRF nº 341, de 2003, RFB nº 971, de 2009, RFB nº 1.279, de 2012, RFB nº 726, de 2007 e RFB nº 892, de 2008) devem continuar a ser aplicadas sem nenhuma alteração.
[...].
10. Em conclusão:
[...].
i) As multas de que trata o art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, na redação dada pelas Leis nºs 11.051, de 2004, 11.727, de 2008, e 11.941, de 2009, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, na redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, do art. 7º da Lei nº 9.393, de 19 de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 2004, continuam vigentes. Assim, as multas do art. 7º da IN nº 1.110, de 2012, do art. 6º da IN nº 1.264, de 2012, do art. 7º da IN nº 1.015, de 2010, do art. 1º da IN nº 197, de 2002, do art. 7º da IN nº 811, de 2010, do art. 3º da IN nº 341, de 2003, art. 476 da IN nº 971, de 2009, do art. 8º da IN nº 1.279, de 2012, do art. 3º da IN nº 726, de 2007, e do art. 7º da IN nº 892, de 2008, continuam a ser aplicadas;
Multa de ofício confiscatória
Tratando-se de alegação de inconstitucionalidade de lei, incide na espécie a Súmula CARF nº 2, de seguinte teor: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Conclusão
Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Sérgio Rodrigues Mendes
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

(assinado digitalmente)

Sérgio Rodrigues Mendes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Carmen Ferreira
Saraiva, Meigan Sack Rodrigues, Sérgio Rodrigues Mendes, Arthur Jos¢ André Neto e Ricardo
Diefenthaeler. Ausente justificadamente o Conselheiro Henrique Heiji Erbano.
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Relatorio

Por bem retratar os acontecimentos do presente processo, adoto o Relatorio

do acdrdao recorrido (fls. 125 e 126):

3.

Versa o presente processo sobre auto(s) de infracdo/notificacdo(Ges) de
langamento (fls. 115), mediante o(s) qual(is) ¢ exigido da contribuinte acima
identificada crédito tributario relativo a multa por atraso na entrega de Declaracdo de
Débitos e Créditos Tributarios (DCTF), relativa ao 22 semestre de 2009, no valor de
R$ 223.750,29.

Ciente do langamento, a contribuinte ingressou com impugnagdo (fls. 2/11),
na qual solicita o cancelamento da exigé€ncia tributaria, sob alegagdo de que a
entrega fora espontanea, nos termos do Codigo Tributario Nacional (CTN), art. 138,
portanto a multa seria inaplicavel ao caso.

A decisdo da instancia a quo foi assim ementada (fls. 125):
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2009
MULTA POR ATRASO. DECLARACAO. DENUNCIA ESPONTANEA.

E devida a multa no caso de entrega da declaragdo fora do prazo estabelecido,
ainda que o contribuinte o faga espontaneamente.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificada da referida decisdo em 01/03/2013 (fls. 132), a tempo, em

22/03/2013, apresenta a interessada Recurso de fls. 153 a 171, instruido com os documentos de
fls. 172 a 179, nele reiterando os argumentos anteriormente expendidos e aduzindo mais os

seguintes:

a) que, em dezembro de 2012, foi publicada a Lei n® 12.766, de 2012, que
alterou o art. 57 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001, que tratava
do descumprimento de obrigagdes acessorias;

b) que tal diploma legal deu novos contornos as penalidades aplicadas aos
contribuintes que “deixarem de apresentar, nos prazos fixados,
declaracao, demonstrativo ou escrituracao digital”;

¢) que, como visto, o advento de novo diploma legal acerca da matéria
restou em beneficiar o contribuinte, sendo de observancia obrigatoria,
com a consequente reducdo da multa aplicada; e

d) que ¢ confiscatoria e desproporcional a multa aplicada.

Em mesa para julgamento.
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Voto

Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, Relator

Atendidos os pressupostos formais e materiais, tomo conhecimento do
Recurso.

Dentuncia espontinea x multa por atraso na entrega de declaracgio

4 Tratando-se de aplicacdo de multa por atraso na entrega de Declaracao de
Contribui¢des e Tributos Federais (DCTF), incide na espécie a Siumula CARF n? 49, de
seguinte teor: “A dentncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanga a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo.”

Lei n® 12.766, de 2012 x multa por atraso na entrega de DCTF

5. De conformidade com o entendimento da Administragdo Tributaria, contido
no Parecer Normativo RFB n® 3, de 10 de junho de 2013, a nova redagdo do art. 57 da Medida
Proviséria (MP) n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, dada pela Lei n® 12.766, de 27 de
dezembro de 2012, ndo alcangou a multa por atraso na entrega da Declaracao de Contribui¢des
e Tributos Federais (DCTF), prevista no art. 7° da Lei n® 10.426, de 24 de abril de 2002
(destacou-se):

O presente Parecer Normativo cuida em analisar as
consequéncias da nova redagdo do art. 57 da Medida Provisoria
(MP) n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, dada pela Lei n*
12.766, de 27 de dezembro de 2012, em relacdo a atos inerentes
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
principalmente concernentes a fiscalizagdo e ao controle do
crédito tributario.

[i.].

3. Com esse quadro, sete questionamentos sdo feitos: (i) ocorreu
revogagdo tacita dos arts. 11 e 12 da Lei n® 8.218, de 1991,
tendo em vista a falta de disposicdo especifica; (ii) como
interpretar o prazo de quarenta e cinco dias a que se refere o
inciso Il da atual redagdo do art. 57, (iii) como ficam as multas
cuja base legal ¢ a antiga redacado do art. 57 da MP n®2.158-35,
de 2001; (iv) continuam vigentes as multas do art. 7° da Lei n°
10.426, de 2002, e do art. 30 da Lei n° 10.637, de 2002, do art.
32-A da Lei n? 8.212, de 1991, e do art. 72 da Lei n® 9.393, de
1996, do art. 92 da Lei n2 11.371, de 2006, do art. 9% da Lei n?
11.371, de 2006, e do § 2< do art. 5° da Lei n® 11.033, de 2004,
(v) como ficam as multas envolvendo o Simples Nacional (vi)
como interpretar o aspecto quantitativo da nova multa; e (vii) ha
consequéncia no trabalho de compensagdo, restituicdo e
ressarcimento?

[i].
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(iii) Como ficam as multas cuja base legal é a antiga redagdo do
art. 57 da MP n* 2.158-35, de 20017 (iv) Continuam vigentes as
multas do art. 7° da Lei n° 10.426, de 2002, do art. 30 da Lei n®
10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei n¢8.212, de 1991, do art. 72
da Lei n?9.393, de 1996, do art. 92da Lei n? 11.371, de 2006, e
do § 2°do art. 5°da Lei n° 11.033, de 2004?

[i].

6.2. E de se questionar se houve revogagdo tdcita dos arts. 7° e
82 da Lei n® 10.426, de 24 de abril de 2002, na redacdo dada
pelas Leis nSs 11.051, de 2004, 11.727, de 2008, e 11.941, de
2009, do art. 30 da Lei n210.637, de 30 de dezembro de 2002, do
art. 32-A da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, na redagdo
dada pela Lei n® 11.941, de 2009, do art. 7¢ da Lei n* 9.393, de
19 de dezembro de 1996, do inciso Il do art. 92da Lei n®11.371,
de 28 de novembro de 20006, e do § 2° do art. 5°da Lei n® 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, pelo novo art. 57 da MP n* 2.15§-
35, de 2001. Segue a redagdo dos dispositivos:

[i].

6.2.1. O novo art. 57 da MP n* 2.158-35, de 2001, aplica-se para
qualquer declarag¢do, demonstrativo ou escrituragdo digital,
enquanto a Lei n® 10.426, de 2002, aplica-se para a Declaragdo
de Informagoes Economico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ),
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF),
Declaragdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF),
Demonstrativo de Apuragdo de Contribui¢des Sociais (Dacon) e
a Declara¢do sobre Operagoes Imobiliarias (DOI), a Lei n”
10.637, de 2002, aplica-se para a Declaragdo de Informagoes
sobre Movimenta¢do Financeira (Dimof) e a Declaragcdo de
Operagoes com Cartdo de Crédito (Decred), a Lei n® 8.212, de
1991, aplica-se para a Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia
Social (GFIP), a Lei n® 9.393, de 1996, aplica-se para a
Declaragdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
(DITR), a Lei n® 11.371, de 2004, aplica-se para a Declara¢do
sobre a Utilizagdo dos Recursos em Moeda Estrangeira
Decorrentes do Recebimento de exportagoes (Derex) e a Lei n®
11.033, de 2004, aplica-se para a Declaragdo de Transferéncia
de Titularidade de A¢oes (DTTA).

[i].

6.2.4. No presente caso, ndo se deve esquecer que o legislador
foi quem alterou a norma entdo existente (genérica) e criou uma
mais especifica, mas deixou aquelas outras ainda mais
especificas incolumes (ele poderia muito bem té-las revogado
expressamente). Se ndo o fez, as multas mais especificas do art.
72 da Lei n° 10.426, de 2002, do art. 30 da Lei n° 10.637, de
2002, do art. 32-A da Lei n®8.212, de 1991, do art. 72 da Lei n?
9.393, de 1996, do art. 9°da Lei n® 11.371, de 2006, e do § 2° do
art. 5°da Lei n® 11.033, de 2004, continuam vigentes. As IN que
tratam do assunto, portanto (RFB n* 1.110, de 2012, RFB n®
1:264,,de-2012,- REB/n?)11.015, de 2010, SRF n® 197, de 2002,
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RFB n?811, de 2010, SRF n*® 341, de 2003, RFB n° 971, de 2009,
RFB n° 1.279, de 2012, RFB n® 726, de 2007 ¢ RFB n° 892, de
2008) devem continuar a ser aplicadas sem nenhuma alteragao.

[i].

10. Em conclusdo:

[i].

i) As multas de que trata o art. 7° da Lei n® 10.426, de 2002, na
redagdo dada pelas Leis n<s 11.051, de 2004, 11.727, de 2008, e
11.941, de 2009, do art. 30 da Lei n 10.637, de 2002, do art. 32-
A da Lei n®8.212, de 1991, na redagdo dada pela Lei n® 11.941,
de 2009, do art. 72 da Lei n? 9.393, de 19 de 1996, do art. 92 da
Lei n°11.371, de 2006, e do § 2° do art. 5° da Lei n° 11.033, de
2004, continuam vigentes. Assim, as multas do art. 7° da IN n®
1.110, de 2012, do art. 6°da IN n° 1.264, de 2012, do art. 7¢ da
IN n21.015, de 2010, do art. 1°da IN n° 197, de 2002, do art. 7¢
da IN n2 811, de 2010, do art. 32da IN n? 341, de 2003, art. 476
da IN n2 971, de 2009, do art. 82da IN n2 1.279, de 2012, do art.
32da IN n2 726, de 2007, e do art. 72 da IN n¢ 892, de 2008,
continuam a ser aplicadas,

Multa de oficio confiscatoria

6. Tratando-se de alegacdo de inconstitucionalidade de lei, incide na espécie a
Sumula CARF n® 2, de seguinte teor: “O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.”

Conclusao

Em face do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto
no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Sérgio Rodrigues Mendes



